PARECER Nº       , DE

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 283, DE 2025.
De autoria do Nobre Deputado Altair Moraes, o Projeto de Lei em epígrafe tem por objeto “estabelecer medidas de combate aos crimes de furto, roubo e receptação de alianças e joias de ouro ou metais preciosos no Estado de São Paulo”. 
A propositura permaneceu em pauta nos dias correspondentes, em atenção aos ditames regimentais, nos termos do item 2, parágrafo único, do Artigo 148, sem a apresentação de emendas ou substitutivos. 


Após, o Projeto de Lei foi encaminhado para esta Comissão e distribuído para minha relatoria, ocasião em que passo a discorrer a respeito.
Passamos ao mérito. 

O Projeto de Lei visa “estabelecer medidas de combate aos crimes de furto, roubo e receptação de alianças e joias de ouro ou metais preciosos no Estado de São Paulo”. Em sua justificativa, traz que: “O enfrentamento da criminalidade no Estado de São Paulo, com o aumento do policiamento ostensivo e notório fortalecimento da polícia judiciária, vem carecendo de novas ferramentas vez que, com o crescente sucesso das forças de segurança contra os crimes tradicionais, surgem outros caminhos e novas tendências criminosas”.
Ainda, o autor da propositura, na justificativa, menciona que: “A fim de ampliar o esforço estatal contra essa nova tendência criminal, o presente projeto de lei visa sufocar o fluxo econômico, desestimulando a venda e compra de produtos de crime, a partir da exigência de cadastro pormenorizado do vendedor que, caso seja criminoso, certamente ficará coagido em não se expor, o que inibirá, por derradeiro, sua conduta delitiva”.
O artigo 31, § 12º, do Regimento Interno, dispõe que:

“À Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários compete opinar sobre proposições e assuntos de segurança pública, aspectos operacionais da Polícia Civil, Militar e Científica e assuntos relativos ao sistema penitenciário do Estado; bem como sobre a organização ou reorganização de repartições da administração direta ou indireta aplicadas a esses fins”.
Nesse sentido, verifica-se o atendimento das disposições regimentais, vez que o Projeto de Lei visa “estabelecer medidas de combate aos crimes de furto, roubo e receptação de alianças e joias de ouro ou metais preciosos no Estado de São Paulo”. 
Ante o exposto, no que tange ao ponto que nos compete examinar, o presente Projeto de Lei, s.m.j, não apresenta óbice à sua tramitação, razão pela qual nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Lei n.º 283/2025.
Sala das Comissões, em      
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